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Regulamento de Ensino ClInico

Curso de Enfermagem I 1.0 Ciclo

Cursos de Mestrado na area CientIfica de Enfermagem 2.° Ciclo

Preàmbulo

De acordo corn a Portaria n.°799-D/99, de 18 de setembro - Regulamento Geral do Curso de

Enfermagem 10 Ciclo; a Diretiva 2005/36/CE do Parlarnento Europeu e do Conseiho, de 7 de

setembro (transposta para a ordem jurIdica interna pela Lei n.° 9/2009, de 4 de marco, e

alteradas respetivamente pelas Diretiva 2013/55/UE e Lei n.°25/2014, 2 de maio), o ensino

clinico de enfermagem, e entendido, a nIvel Europeu como a vertente da formaçao através

da qual o candidato a enfermeiro aprende, no seio de uma equipa e em contacto direto corn

a pessoa em born estado de saüde ou doente e/ou uma coletividade, a planear, dispensar e

avaliar os cuidados de enfermagem globais requeridos, corn base nos conhecimentos e

cornpetências adquiridas.

Na Portaria n.° 799-D/99 de 18 de setembro de 1999, artigo ri.0 5, define-se a componente de

ensino clInico, como (a) tendo como objetivo, assegurar a aquisiçao de conhecimentos,

aptidöes e atitudes necessárias as intervencOes autónomas e interdependentes do exercIcio

profissional de enfermagem (n.° 1); (b) sendo assegurado através de estágios a realizar em

unidades de saüde e na comunidade, sob a orientacão dos docentes da escola superior, corn

a colaboraçao de pessoal de satde qualificado (n.° 3).

Os ensinos clInicos, adiante designados simplesmente por estágios, constituem-se como

importantes espacos formativos nos curricula de enfermagem, na medida em que se

assurnem como momentos de aprendizagem que se desenvolvern ao longo do ciclo de

estudos, em diferentes instituiçoes/contextos clinicos e onde os estudarites participam em

situaçoes clmnicas que permitern o desenvolvimento de saberes e competéncias.

As unidades curriculares estagio estão estruturadas em funcao de objetivos de

aprendizagem que assegurern a aquisiçao e desenvolvimento de competéncias do 10 e 2.°

ciclos do ensino superior (cornpetências de Dublin) - instrumentais, interpessoais e

sistémicas, as quais são irnprescindiveis para o desenvolvimento de competências

profissionais, tendo em vista as intervencöes autánomas e interdependentes do exercIcio
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profissional do enfermeiro, em diferentes contextos cilnicos resultando o processo de

ensino/aprendizagem de urn trabaiho sistemático, colaborativo e supervisionado.

CAPITULO I
DIsPosIcOEs GERAIS

Artigo 1.0

Objeto e âmbito de aplicacao

0 presente regulamento define as normas e principios orientadores dos Estagios que

integrarn o Curso de Enfermagem 1° Ciclo e Cursos de Mestrado da area Cientifica de

Enfermagem I 2° Ciclo, da Escola Superior de SaUde de Santarérn (ESSS) do Instituto

Politécnico de Santarém (IPSantarém).

CAPITULO II
CURSO DE ENFERMAGEM 11.0 CICLO

Artigo 2.°
Condiçoes de Acesso e Frequência

1—0 acesso as Unidades Curriculares (UC) - estágio é regulado pelo regime de precedências

ntegrado no Regulamento do Regime de Frequëncia e Avaiiação do Curso de Enfermagem
10 Ciclo, em vigor na Escola Superior de Saüde de Santarém.

2—Os estagios são de frequência obrigatoria, ocorrem nos periodos previstos no Piano de

Estudos e de acordo corn o calendário letivo.

3—Os estudantes são distribuldos pelos diferentes contextos de acordo corn os critérios para

distribuição dos estudantes em estãgio (Anexo I).

4—Os estágios podem ocorrer nas instituiçöes/contextos cilnicos corn os quais a escola tern

protocolo de cooperação, ou noutros contextos cilnicos através de programas de mobilidade

nacional ou internacional, ou ainda, ern contextos cilnicos rnediante acordo interinstitucional.

5—Durante o curso de enfermagem, o estudante pode realizar estágios em mobilidade

nacional ou internacional, a excecão dos estágios:

a) Estagio I - Fundarnentos de Enfermagem;

b) Estagio III — Enfermagem a Pessoa em Processo de Saüde Doença.
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Artigo 3.°
Organização e Funcionamento

1—0 ensino ciInico constitui-se em UC denorninadas no piano de estudos da ESSS corno

estagios.

2—Cada estágio tern objetivos especIficos, apresentados em ficha curricular prOpria e está

organizada de acordo corn o piano de estudos.

3—A distribuicao dos estudantes pelas instituiçOes/ contextos cilnicos onde vao decorrer os

respetivos estãgios, e previamente definida em articuiacao entre o responsávei da UC -

estagio e o coordenador de ano.

4—Cada UC estagio tern como responsávei urn professor da ESSS que, entre outros

aspetos:

a) Articuia corn a comissão de acompanhamento da ESSS, os contextos formativos e os

recursos necessários a realizacão do estagio;

b) Pianeia e organiza, corn a coiaboracao dos professores orientadores, a unidade

curricular;

c) Assegura a articulacao do processo de ensino-aprendizagern e de avaliaçao;

d) Prornove, corn os diferentes intervenientes no processo de ensino/aprendizagern, as

reuniOes de pianeamento e avaliacao da unidade curricular;

e) Assegura que os diferentes intervenientes tern acesso a toda a inforrnacao relativa ao

respetivo estágio.

Artigo 4°
Regime de Frequência

1—Para o estágio deve seguir-se o definido no Regulamento do Regime de Frequência e

Avaliaçao, Curso de Enferrnagem 10 Cicio, onde se preve que o estudante deve cumprir 85%

do total de horas previstas.

2—No ensino cilnico todas as horas de contacto são de frequencia obrigatOria,

independenternente da sua tipologia.
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3—Para efeito de marcação de faltas nas horas de contacto de tipologia estágio (E),

considera-se como unidade padrão o dia, devendo o nümero de horas de falta corresponder

as horas determinadas para o turno em causa.

4—Nas restantes horas de contacto - Seminário (S), Práticas Laboratoriais (PL) e Orientaçao

Tutorial (OT), considera-se corno unidade padrão a hora.

5—Nos estágios desenvolvidos em mais do que urn contexto cimnico, a totalidade das taltas

permitidas para cada estãgio deve ser, em cada contexto, proporcional ao respetivo tempo

de duraçao do mesmo.

6—Em contexto clinico a presenca do estudante ocorre obrigatoriarnente desde o inicio ao

tim do dia de trabaiho, as exceçoes devem ser validadas corn o professor e corn o enfermeiro

cooperante.

7—A foiha de presença deve ser assinada diariamente pelo estudante e validada pelo

enfermeiro cooperante.

8—0 estudante nao pode frequentar as UC estágio caso apresente qualquer incapacidade

fisica temporária.

Artigo 50

Orientaçao dos Estudantes

1—Os estãgios desenvolvem-se sob a supervisão pedagógica dos professores da ESSS e a

supervisao clInica dos enfermeiros cooperantes do contexto cilnico.

2—Os entermeiros cooperantes na supervisão cimnica dos estudantes nos diversos estagios,

são selecionados e sujeitos a avaliação, de acordo corn critérios previamente definidos e

acordados entre a ESSS e as instituiçOes parceiras (Anexo II).

3—Compete ao enfermeiro cooperante de estágio:

a) Facilita o processo formativo envolvendo o(s) estudante(s) em atividades conducentes

ao desenvolvimento de competências cilnicas;

b) Promove a integraçao do(s) estudante(s) no contexto de cuidados e na equipa;
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c) Orienta 0(s) estudante(s) no processo de cuidados;

d) Problematiza corn 0(s) estudante(s) as situaçOes cimnicas;

e) Discute e questiona os estudantes sobre as etapas do processo de cuidados;

f) RefIete corn 0(s) estudante(s) sobre a situacao de cuidados;

g) Participa na/procede a avaliacao do(s) estudante(s).

3—Compete ao professor orientador:

a) Presta apoio cientifico e pedagógico;

b) Disponibiliza instrurnentos e guias de orientação pedagOgica e cientIfica;

c) Promove a discussão de situacöes de cuidados;

d) Estimula o estudante a desenvolver uma atitude crItica e ref lexiva sobre as práticas;

e) Reüne corn o enfermeiro cooperante e corn o estudante de forma a avaliar a aquisicao

e desenvolvimento das competências cilnicas e delineia estrategias que prornovarn a

evoluçao da sua aprendizagem;

f) Procede, corn a colaboraçao do enfermeiro cooperante, a ava(iacão dos estudantes,

atribuindo, de acordo corn os critérios definidos, a classificacao final.

Artigo 6.°
Deveres do Estudante que Frequenta o Estágio

Durante a realização do estagio o estudante tern os deveres:

a) Toma conhecimento dos direitos e deveres que he assistem de acordo corn as norrnas

e protocolos da ESSS e contextos cilnicos;

b) Curnpre as normas vigentes na salvaguarda da defesa da seguranca e qualidade dos

cuidados prestados na instituicao de acolhimento, considerando o previsto no

Regulamento Geral de Protecão de Dados (RGPD);

c) Conhece os documentos orientadores do respetivo estagio;

d) Conhece e atua de acordo corn a missão, o regularnento interno e os procedimentos

em vigor na instituição de acolhimento;
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e) Desenvolve atividades de acordo corn o seu estádio de aprendizagern, corn rigor e

ernpenho, contribuindo para a boa irnagern da escola, da instituiçao de acoihirnento e

da profissão;

f) Procura oportunidades de aprendizagem e solicita orientação e ajuda para superar as

suas dificuldades;

g) Utiliza adequadamente os bens e equipamentos colocados ao seu dispor para a

realização das atividades;

h) Apresenta uma irnagern profissional cuidada e respeita as norrnas de fardarnento da

escola;

i) Apresenta sugestoes que possam contribuir para a rnelhoria dos processos

pedagOgicos e das prãticas de cuidados;

j) Coopera corn os restantes colegas de modo a criar as melhores condicöes para a

aprendizagem do grupo;

k) Curnpre o horário acordado entre a escola e o contexto clinico.

Artigo 70

Avaliacão e Classificacào do Estudante

1—A avaliaçao do estãgio obedece ao definido, no Regularnento do Regime de FrequOncia e

Avaliacao, Curso de Enfermagem 1°Ciclo, e, naficha da unidade curricular (FUC).

2—Na UC Estágio o desempenho é sujeito a avaliacão continua não havendo lugar a exames

finais ou epocas especiais.

3—0 registo da avaliaçao é efetuado em instrumento proprio, definido pela ESSS, para cada

estagio.

4—A classificaçao final é da responsabilidade do professor.

5—0 estudante para obter aprovacão na UC Estagio, tern obrigatoriamente de obter

classificacao igual ou superior a 10 valores no seu desernpenho.
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6—A avaliacao e classificaçao dos estudantes em programas de mobilidade nacional e

internacional segue a legislaçao e as regras prOprias dos respetivos programas - Decreto-Lei

n° 66/2018, de 16 de agosto (artigo 6°. n° i. alInea b).

Artigo 8.°
Interrupcao do Estágio

1—De acordo corn o artigo 5°, n.° 2 do Regulamento do Regime de Frequëncia e Avaliacão,

Curso de Enfermagem 1 .o Ciclo da ESSS em ensino clInico/estágio, sempre que se verifiquem

incidentes que revelem, por parte dos estudantes, deficiência grave de conhecimento, de

competência técnica ou adoçao de atitudes e comportamentos inadequados ao

desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem, nomeadamente, conduta ética e

deontológica do estudante inadequada, desenvolvimento do processo de cuidados de

enfermagem que ponha em causa a integridade fIsica e psicolOgica do utente/familia,

alteracao ao harmonioso funcionamento da instituição/contexto clInico, etc., o professor

orientador de estagio, deve de imediato proceder as seguintes diligOncias:

a) Comunicar ao responsável da unidade curricular estágio para a avaliaçao

da necessidade da interrupçao imediata da presença do estudante no local de estagio

e em caso da mesma, estudante e enfermeiro cooperante devem ser informados;

b) Elaborar no prazo de 24h o relato por escrito da ocorrOncia, o qual remete ao

responsável da UC.

2—0 responsável da unidade curricular encaminha para o coordenador de ano e coordenador

de curso, pronunciando-se os três, em reunião, no prazo máximo de 48 horas.

3—0 coordenador de curso dá conhecimento da deliberacão e seus fundamentos ao diretor

da Escola que encaminha para o serviço académico que:

a) Em caso de continuaçao do estudante na UC estágio, o mesmo deve ser notificado

pelo servico académico para retoma do mesmo, bern como o orientador de estagio;

b) Em caso de eventual reprovacao na UC estágio, o estudante termina a sua presenca

no contexto de estágio, apOs notificacao pelo serviço académico.
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Artigo 9.o

Disposiçôes finals

Os casos ornissos neste regularnento são remetidos para os regularnentos existentes na

ESSS, no IPSantarém, e para os Orgaos estatutariarnente competentes.

CAPITULO III
CURSOS DE MESTRADO NA AREA CIENTIFICA DE ENFERMAGEM I 2.° CICLO

Artigo 1O.°
Condicoes de Acesso e Frequência

1—Os estagios são de frequência obrigatoria, ocorrendo nos periodos previstos no Piano de

Estudos e de acordo corn o calendário letivo.

2—Os estagios ocorrem nas instituicoes corn as quais a escola tern protocolo de cooperaçao,

ern instituicOes através de programas de rnobiiidade nacional ou internacional ou em outras,

mediante acordo interinstitucionai.

3—Os estudantes são distribuldos pelos diferentes contextos de acordo corn os critérios para

distribuicao dos estudantes em estagio (Anexo iii).

Artigo 11.0

Organização e Funcionamento

1—0 ensino cilnico constitui-se em UC denorninadas no piano de estudos da ESSS como

estágios.

2—Cada estágio tern objetivos especificos, apresentados ern ficha curricular própria e está

organizada de acordo corn o piano de estudos.

3—A distribuição dos estudantes pelas instituiçOes/ contextos ciInicos onde vao decorrer os

respetivos estágios, e previarnente definida em articulacao entre o responsãvei da UC -

estagio e o coordenador de ano.

4—Cada UC estágio tern corno responsãvel urn professor da ESSS que, entre outros aspetos:

a) Articula corn a corn issão de acornpanhamento da ESSS, os contextos forrnativos e os

recursos necessários a reaiizacao do estãgio;
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b) Planeia e organiza, corn a colaboracão dos professores orientadores, a unidade

curricular;

c) Assegura a articulaçao do processo de ensino-aprendizagem e de avaliacao;

d) Promove, corn os diferentes intervenientes no processo de ensino/aprendizagem, as

reuniöes de planeamento e avaliaçao da unidade curricular;

e) Assegura que os diferentes intervenientes tern acesso a toda a informacao relativa ao

respetivo estágio.

Artigo 12.°
Regime de Frequencia

1—Para o estagio segue-se o definido no Regulamento de Regime de Frequencia e

Avaliacao dos cursos do rnestrado na area cientIfica de Enfermagem, aprovado em cada ano

letivo, onde se prevê quo o estudanto dove cumprir 85% do total do horas previstas.

2—No ensino clInico todas as horas de contacto são de frequência obrigatoria,

independentomente da sua tipologia.

3—Para efeito do marcação do faltas nas horas de contacto do tipologia estágio (E),

considora-se como unidade padrão o dia, dovendo o nUrnoro do horas de falta corresponder

as horas determinadas para o turno em causa.

4—Nas restantos horas de contacto - Sominário (S) e Orientacao Tutorial (OT), considera

so como unidado padrão a hora.

5—No estagio desonvolvido em mais do quo urn contexto clInico, a totalidade das faltas

permitidas para o estagio dove ser, em cada contexto, proporcional ao rospotivo tempo do

duracao do mesmo.

6—Em contexto cilnico a presonça do estudanto ocorro obrigatoriamonte dosde o inIcio ao

tim do dia do trabaiho; as oxcocOos dovom ser validadas com o professor e corn o

onfermoiro cooporanto.

7—A folha do prosonça dove sor assinada diariamonto pelo ostudante o validada polo

enformeiro cooperanto.
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8—0 estudante não pode frequentar as UC estagio caso apresente qualquer incapacidade

fIsica ternporária.

Artigo 13.°
Orientacao dos estudantes

1—Os estagios desenvolvern-se sob a supervisao pedagogica dos professores da ESSS e a

supervisão cilnica dos enfermeiros cooperantes dos respetivos contextos de cuidados.

2—A seleçao dos entermeiros cooperantes para a supervisão cinica dos estudantes nos

diversos estágios, obedece aos req uisitos de formacão especializada e grau de mestre.

3—Compete ao enfermeiro cooperante de estágio:

a) Facilitar o processo formativo envolvendo 0(s) estudante(s) em atividades

conducentes ao desenvolvimento de cornpetências cilnicas;

b) Promover a integracao do(s) estudante(s) no contexto de cuidados e na equipa;

c) Orientar o(s) estudante(s) no processo de cuidados

d) Problematizar corn o(s) estudante(s) as situaçôes cilnicas;

e) Discutir e questiona os estudantes sobre as etapas do processo de cuidados;

f) Ref letir corn o(s) estudante(s) sobre a situacao de cuidados;

g) Participar/proceder nalà avaliacão do(s) estudante(s)

4—Compete ao professor orientador:

a) Prestar apoio cientIfico e pedagOgico;

b) Disponibilizar instrumentos e guias de orientacäo pedagógica e cientIfica;

c) Promover a discussão do situacOes de cuidados;

d) Estimular o estudante a desenvolver urna atitude crItica e reflexiva sobre as práticas;

e) Reunir corn o enferrneiro cooperante e corn o estudante do forrna a avaliar a aquisicão

e desenvolvirnento das competências clInicas e delineia estratégias quo promovam a

evolução da sua aprendizagem;
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f) Proceder, corn a colaboracao do enfermeiro cooperante, a avaliacao dos estudantes,

atribuindo, de acordo corn os critérios definidos, a classificacao final.

Artigo 14.°
Deveres do Estudante que Frequenta o Estágio

Durante a realizacao do estagio o estudante tern os seguintes deveres:

a) Tornar conhecirnento dos direitos e deveres que he assistern de acordo corn as

normas e protocolos da ESSS e contextos cilnicos;

b) Cumprir as normas vigentes na salvaguarda da defesa da seguranca e qualidade dos

cuidados prestados na instituicao de acoihirnento, considerando o previsto no

Regulamento Geral de Protecao de Dados (RGPD);

c) Conhecer os documentos orientadores do respetivo estagio;

d) Conhecer e atua de acordo corn a missão, o regulamento interno e os procedirnentos

em vigor na instituiçao de acolhimento;

e) Desenvolver atividades de acordo corn o seu estádio de aprendizagem, corn rigor e

ernpenho, contribuindo para a boa irnagem da escola, da instituicao de acolhimento e

da profissao;

f) Procurar oportunidades de aprendizagern e solicita orientacao e ajuda para superar as

suas dificuldades;

g) Utilizar adequadarnente os bens e equipamentos colocados ao seu dispor para a

realizaçao das atividades;

h) Apresentar uma irnagem profissional cuidada e respeita as normas de fardamento da

escola;

i) Apresentar sugestOes que possam contribuir para a meihoria dos processos

pedagogicos e das práticas de cuidados;

j) Cooperar corn os restantes colegas de rnodo a criar as meihores condicoes para a

aprendizagem do grupo;

k) Curnprir o horário acordado entre a escola e o contexto clInico.
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Artigo 15.°
Avaliação e Classificacão do Estudante

1—A avaliaçao do estagio obedece ao definido, em termos globais, no regime de frequencia

e avaliaçao dos mestrados, na area cientIfica de Enfermagem, da ESSS, e, na especificidade,

na ficha da UC.

2—No ensino clInico o desempenho e sujeito a avaliacao continua não havendo lugar a

exames finais ou épocas especiais.

3—0 registo da avaliação é efetuado em instrumento próprio, definido pela ESSS, para cada

estagio.

4—A classificacao final é da responsabilidade do professor.

5—E obrigatorio o estudante obter classificação igual ou superior a 10 valores no seu

desempenho para ser aprovado no estagio.

6—Para a aprovacao nas UC Estagio e Relatório é indispensável que o estudante obtenha

nota igual ou superior a 10 valores no desempenho e no ato püblico de defesa do relatOrio.

Artigo 16.°
Interrupção do Estágio

1—De acordo com o artigo 6°, n.° 2 do Regulamento do Regime de Frequencia e Avaliação

dos Cursos de Mestrado na area CientIfica de Enfermagem I 2.° Ciclo, em ensino

clinico/estágio, sempre que se verifiquem incidentes que revelem, por parte dos estudantes,

deficiência grave de conhecimento, de competéncia técnica ou adocao de atitudes e

comportamentos inadequados ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem,

nomeadamente, conduta ética e deontologica do estudante inadequada, desenvolvimento do

processo de cuidados de enfermagem, que ponha em causa a integridade fisica e psicológica

do utente/familia, alteracao ao harmonioso funcionamento da instituiçao/contexto clInico, etc.,

o professor orientador de estágio deve de imediato proceder as seguintes diligencias:

a) Comunica ao responsável da unidade curricular estágio para a avaliaçao

da necessidade da interrupcao imediata da presença do estudante no local de

estágio e em caso da mesma, estudante e enfermeiro cooperante devem ser

informados;
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b) Elabora no prazo de 24h o relato por escrito da ocorréncia, o qual remete ao

responsável da UC.

2—0 responsável da unidade curricular encaminha para o coordenador de ano e coordenador

de curso, pronunciando-se os três, em reunião, no prazo máxirno de 48 horas.

3—0 coordenador de curso dá conhecimento da deliberacão e seus fundarnentos ao diretor da

Escola que encaminha para o serviço académico que:

a) Em caso de continuaçao do estudante na UC estagio, o mesmo deve ser notificado

pelo servico académico para retoma do mesmo, bern como o orientador de estágio;

b) Em caso de eventual reprovacão na UC estagio, o estudante termina a sua presenca

Artigo 17.°
Condicão de exceção em estágio

1—0 Curso de Mestrado em Enfermagern de Saüde Materna e Obstétrica (Despacho n.°

5588/2023, de 4 de maio), na UC Estagio e Relatório em Enfermagem em Saüde Materna e

Obstétrica, deve cumprir urn conjunto de experiências mInirnas obrigatOrias de acordo com a

Diretiva n.° 80/155/CEE, de 21 de janeiro, alterada pela Diretiva fl.° 89/594/CE, de 30 de

outubro, transportas para o ordenamento jurIdico interno pelo Decreto-Lei n.° 322/87, de 28

de agosto, e pelo Decreto-Lei fl.0 15/92, de 4 de fevereiro, as quais devem ser objeto de registo

em docurnento prOprio e constituir-se como anexo ao relatório de estágio.

2—Se durante o perlodo de estágio, o formando nao atingir o nümero de experiências

rninimas obrigatOrias, a situacao é analisada pelos Orgaos competentes da ESSS, para

prolongamento do tempo de ensino clinico ate a concretizacao das disposicoes legislativas.

Artigo 18.°
Disposicöes Finais

Os casos omissos neste regulamento são remetidos para os regulamentos existentes fla

ESSS, no IPSantarém, e para os órgaos estatutariamente cornpetentes.

REG.038/2024 14



POLITECNICO
- - DE SANTAREM

ANEXOS

REG.038/2024 15



POLITECNICO
- - DE SANTAREM

ANEXO I
CRITERIOS PARA DIsTRIBuIcA0 DOS ESTUDANTES EM ESTAGIO

CURSO DE ENFERMAGEM 1.0 CICLO

1—Estudantes abrangidos por estatutos especiais

Os estudantes que se encontram abrangidos por estatuto especial, devidamente comprovado,

devem selecionar em 10 lugar a Iocalizacao/cidade onde pretendem desenvolver o estagio e

a inscriçao em cada contexto especIfico devem seguir os critérios que se apresentam a seguir.

2—Para todos os estudantes

Aplicaçao sucessiva dos seguintes critérios:

a) Major nümero de ECTS concluidos;

b) Media a primeira casa decimal com que transita de ano;

C) Classificaçao do estágio anterior (para estagios desenvolvidos em simultâneo: IV e

V; VI e VII - considera-se a media dos dois);

d) Nos estágios em Cuidados de Saüde Primãrios, os estudantes não podem realizar

estágio na unidade de saüde onde estão inscritos como utentes.

3—Para os estudantes do estágio I

a) Maior nümero de ECTS concluldos no 10 semestre;

b) Media a primeira casa decimal com que transita de semestre;

c) Classificaçao da UC Fundamentos de Enfermagem I.

REG.038/2024 16
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ANEXO II
SELEçAO E AvALIAçA0 DE COOPERANTES E DE CONTEXTOS DE ESTAGIO

NOTA INTRODUTORIA

A operacionalização da cooperaçao entre as instituicöes parceiras, enquanto processo de

Interacao estrategica, tern como pressuposto a existência de enfermeiros cooperantes nas

diferentes instituiçOes, capazes de dar resposta as necessidades nas diferentes areas de

cooperaçao.

A necessidade de uma linguagern uniforme quanto aos critérios de selecao e de avaliaçao

dos enfermeiros cooperantes e dos diferentes contextos de estagio, relevarn neste docurnento

a importância da utilizacao de princIpios uniformes, previarnente auscultados e discutidos corn

os intervenientes das instituiçöes parceiras, no ãmbito da cooperaçao interorganizacional.

Nesta conformidade, as greihas apresentadas a seguir - critérios de selecao de enferrneiro

orientador e avaliacão do contexto de estagio e do enferrneiro orientador, constituem

irnportantes instrumentos de monitorizaçao neste processo.

REG.038/2024 17
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1 - CRITERIOS DE SELEçAO DE ENFERMEIRO ORIENTADOR

Dimensão Formativa — Area Profissional

Critérios Gerais

1. Enfermeiro corn pelo menos 3 anos de exercIcio profissional;

2. Enfermeiro corn formacâo na area especifica do estágio;

3. Enfermeiro corn formacao em supervisao cilnica em enfermagem, preferencialmente.

Critérios adicionais para a formaçao pós-ciraduada

1. Enfermeiro especialista na area de especializaçao do curso de mestrado em enfermagem e

corn grau de mestre.

Dimensão Formativa — Area Pessoal

1. Carateristicas pessoais compatIveis corn o acompanhamento/orientação do estudante,

como sejam:

a) Capacidades pedagogicas, autocontrole, autoconfianca, criatividade, facilidade de

relacionamento interpessoal, flexibilidade, resiliência.

17
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ANEXO III
CRITERIOS PARA DIsTRIBuIçA0 DOS ESTUDANTES EM ESTAGIO

CURSOS DE MESTRADO NA AREA CIENTIFICA DE ENFERMAGEM I 2.° CICLO

Condicao de excecão em estágio para o CMESMO

o ensino clinico decorre no 2.° ano do curso e todos os estudantes devem realizar estágio nas

areas do ciclo sexual e reprodutivo onde se prestam cuidados especializados em ESMO:

comunidade, grávidas patológicas, puerpério, sala de partos e ginecologia, conforme piano de

estudos do MESMO (Despacho n.° 5588/2023, de 4 de maio).

Disposiçaes Gerais para os Cursos de Mestrado

Estudantes abrangidos por estatutos especiais

Os estudantes que se encontrem abrangidos por estatuto especial, devidamente comprovado,

devem selecionar em 10 lugar a localizacao/cidade onde pretendem desenvolver o estagio, e a

inscricao em cada contexto especIfico deve seguir os critérios que se apresentam a seguir.

1—Para todos os estudantes

Aplicacao sucessiva dos seguintes critérios:

a) Major niimero de ECTS concluldos;

b) Media a primeira casa decimal das UC teOricas;

c) Na UC estágio desenvolvido em contexto de Cuidados de Saüde Primários, os estudantes

nao podem realizar estagio na unidade de saüde onde estão inscritos como utentes.
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